
 
 

DECRETO municipal Nº 15/2022 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO 
DE MEDIDAS RESTRITIVAS, VOLTADAS A 
CONTENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DA COVID-19 
NO MUNICÍPIO DE CANTAGALO  

 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais declara que: 

CONSIDERANDO o recente aumento dos casos de infecção por COVID-19 em 
nosso Município, que no dia 02/02/2022 contava com 310 casos ativos; 

CONSIDERANDO, que é notório e pacífico o entendimento de que o isolamento 
social é o meio mais eficaz de conter a disseminação da COVID-19, e a 
contenção da doença é a única maneira de evitar o colapso da rede de saúde; 

D E C R E T A 

Art. 1º - Para TODOS os comércios, essenciais ou não, a limitação de pessoas 
no local é de 50% da capacidade de público, devendo o comércio 
disponibilizar álcool em gel 70% na entrada. 
 
Art. 2° - Em todos os locais com circulação de pessoas deve ser reforçado 
medidas de higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% para os 
usuários, devendo tais estabelecimentos assegurar que os seus consumidores 
presenciais, bem como seus funcionários, usem devidamente máscaras faciais, 
mantenham distância de, pelo menos 2m (dois metros) entre si em eventuais 
filas, no interior e no exterior do estabelecimento, INCLUSIVE EM LOCAL 
ABERTO, RUAS, PRAÇAS ETC. 
  
Parágrafo único - DEVERÁ SER EXIGIDO USO DE MÁSCARA POR TODOS 
OS FUNCIONÁRIOS E CLIENTES, sendo que a permissão da entrada de 
clientes no estabelecimento sem máscara ou o seu uso da forma incorreta, A 
RESPONSABILIDADE PELO DESCUMPRIMENTO RECAIRÁ PARA O 
CLIENTE E PARA O PROPRIETÁRIO/GERENTE DO ESTABELECIMENTO;  

Art. 3º. Fica proibido eventos particulares cujo público ultrapasse 50% da 
capacidade do local, independentemente da data do agendamento do 
evento;   

§ 1º A limitação se aplica para cultos e missas que deverão seguir, além destas 
medidas, aquelas impostas no decreto de nº 17/2022. 



 
 

§ 2º A limitação se aplica para academias, que deverão seguir, além destas 
medidas, aquelas impsotas no decreto de nº16/2022. 

Art. 4º. Seja dado ampla divulgação em todos os meios de comunicação possível 
acerca deste decreto, alertando que a equipe da Vigilância Sanitária e o Polícia 
Militar estarão realizando fiscalização diária e em horários diversos nas ruas da 
cidade e nos estabelecimentos para o efetivo cumprimento do que aqui está 
disposto, confeccionando relatório de fiscalização apontando as falhas 
identificadas (se houverem) e as medidas tomadas pelo órgão fiscalizador. 

Art. 5º. É obrigatório o uso de máscaras pelos servidores públicos 
municipal, especialmente os servidores lotados na Secretaria de Saúde. 

§ 1º - O descumprimento pode ensejar processo disciplinar, além da 
responsabilização civil, administrativa e penal dos infratores. 

§ 2º - Fica determinado ao Secretário Municipal de Saúde, que tome medidas 
para cientificar pessoalmente todos os servidores da sua pasta sobre o teor 
deste Decreto;  

Penalidade 

Art. 6º. O descumprimento do disposto neste decreto acarretará 
responsabilização dos infratores, nos termos previstos nos arts. 268 e 330 do 
Decreto-Lei Federal nº 1.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, se a 
infração não constituir crime mais grave; 

Art. 7º Este decreto entra em vigor no dia 04/02/2022, revogando as disposições 
em contrário, em especial o Decreto 08/2022; 
 
 

 Prefeitura Municipal de Cantagalo, 04 de Fevereiro de 2022.  
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